
RESPONSABII.IDADE E COMPiOMISSO: DE MÃOS DADAS COM O POVO

TERMO DE POSSE N "3212024
Aos 02 (dois) dias do mês de setembro de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), presente o Senhor José Geraldo Muniz, Presidente da câmara Municipal de ouro Preto, Estado

deMinasGerais,compareceuJOELMASANTIAGODEANDRADESILVA,residentee
domiciliada na Rua do ouro, n.o 05, bairro Bela vista, município de ouro Preto,MG, CEP: 35410-000,

Estado de Minas Gerais, nomeada pelo Ato n' 84, de 20 de agosto de 2024, para o cargo comissionado

de ASSESSOR pARLAMENTAÀ DE BASES E RELAÇÔES COMUNITÁRIAS, declarou sua

vontade de tomar posse no referido cargo nesta dâta, tendo o Senhor Presidente do Legislativo

Municipal deferido a posse pedida, e cômprometeu-se a nomeada, exercer com probidade e zelo e

cumprii fielmente os diu.r"., atribuições e responsabilidades do cargo, que declara conhecer, ficando

fixaáo que a entrada em exercício ocorrerá na data de 02 (dois) de setembro de 2024 (dois mil e vinte e

quatro) - segunda feira:
.Carga horária de 30 (hinta) horas semanais:

Apresentou os seguintes documentos exigidos por lei:

a.1 Laudo médico favorável. lomecido por proÍissional ou junta médica devidamenre designada pela CÀVane
MLTNICIPAL DE OURO PRETO, de posse do exame clinico;

b) Cürriculum Vitae:

c) Cédulâ de Idenlidsde (obrigalório constâr â datâ da emissão do RG;

d) CPF Cadâstro da Pessoa Fisica (caso não conste o númoro do CPF no RG;

e) I fotogmfia lx4 recentes;

f) Original e fotocópiâ do Título de EleitoÍ com o comprovanl€ de vot6ção na últimâ eleição;

g) Ficha de dados cadastÍâis;

h) comprovante de r€sidêncis;

i) Registro civil mais recente;

J) Declaraçào de bens que constituem seu paBimônio:

K) cópia da Declâração de Imposlo de Renda, com recibo de entÍega. Caso não declare. comprovante de regularidade do CPF;

l) D€claraçâo de que nâo infringe o aí. 3?, inciso XVI da Constituiçâo da República Federativa do BÍasil de 1988 (Acumulaçâo de Cargos e

Funçôes) e aindâ, quanto âos proventos de aposentadoriâ, o disposto no aí. 37, § 10, da Conslituiçâo da República Federaliva do Brâsil de

1988, com â redação dadâ pela Emenda Constitucional n" 20198;

m) original e forocópia do caíão de câdastramento no PIS/PASEP,

n) DeclaÍação de conhecimenlo da súmula vinculanle l3 declâÍação de parentesco, para cargos comissionados;

o) comprovant€ de câpacilaçâo legal parâ o exeÍcicio do cargo (escolari&de);

p) comprovânre de escolaridâde e certidâo de nascimenlo dos Íilhos menorcs.

Foi lavrado o presente termo que vai assinado por mim, Presidente da Câmara Municipal
de Ouro Preto e pelo Servidor empossado.

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcelos em, 0 e setembro de 2024
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